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LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para reduzir os custos das 

campanhas eleitorais, simplificar a 

administração dos Partidos Políticos e 

incentivar a participação feminina.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O limite de gastos nas campanhas eleitorais dos candidatos às eleições para 

Presidente da República, Governador e Prefeito será definido com base nos gastos declarados, 

na respectiva circunscrição, na eleição para os mesmos cargos imediatamente anterior à 

promulgação desta Lei, observado o seguinte:  

I - para o primeiro turno das eleições, o limite será de:  

a) 70% (setenta por cento) do maior gasto declarado para o cargo, na 

circunscrição eleitoral em que houve apenas um turno; 

b) 50% (cinquenta por cento) do maior gasto declarado para o cargo, na 

circunscrição eleitoral em que houve dois turnos; 

II - para o segundo turno das eleições, onde houver, o limite de gastos será de 

30% (trinta por cento) do valor previsto no inciso I.  

Parágrafo único. Nos Municípios de até dez mil eleitores, o limite de gastos será 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para Prefeito e de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 

Vereador, ou o estabelecido no caput se for maior.  

 

Art. 6º O limite de gastos nas campanhas eleitorais dos candidatos às eleições para 

Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador será de 70% 

(setenta por cento) do maior gasto contratado na circunscrição para o respectivo cargo na 

eleição imediatamente anterior à publicação desta Lei.  

 

Art. 7º Na definição dos limites mencionados nos arts. 5º e 6º, serão considerados 

os gastos realizados pelos candidatos e por partidos e comitês financeiros nas campanhas de 

cada um deles.  
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....................................................................................................................................................... 

 


